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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 

EXERCÍCIO DE 2020 

ln teressado(s): PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Doc. Processado: PROJETO DE LEI N° 134/2020 
Data do Protocolo: 

2 1/05/2020 
Regime de tramitação: 

DE URGÊNCI A 

Assunto: 

Data final para apreciação: 
22/06/2020 

Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos 
e cinquenta reais), para despesas de custeio de 
atendimento ao idoso, e dá outras providências. 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

OFÍCIO/SJC N!! 0131/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

FLS. .t0 
PROC.A~/~ 
C.M. J))jj 

Em 21 de maio de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de 
Lei que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional especial, até o limite de R$ 7.950,00 
(sete mil, novecentos e cinquenta reais), e dá outras providências. 

Atualmente a Prefeitura do Município de Araraquara, através da Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social, administra 2 (duas) unidades na modalidade de 
repúblicas: (i) "Recanto Feliz", com 36 (trinta e seis) moradores; e (ii) "Vila Dignidade", com 
17 (dezessete) moradores. Tais unidades fazem parte do serviço de alta complexidade da 
proteção social especial, conforme preleciona a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, na Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009. 

Este serviço de acolhimento oferece proteção, apoio e moradia subsidiada aos 
idosos em situação de abandono, situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, com 
vínculos familiares rompidos ou extremamente fragilizados e sem condições de moradia e:;. 
autossustentação. O atendimento deve apoiar a construção e o fortalecimento de vínculosC§ 
comunitários, a integração e a participação social e o desenvolvimento da autonomia dos~~ 

(S) 

idosos atendidos. ;S, 
O:S:• 

Considerando o atual contexto, no qual se dá o avanço da pandemia do nov~ 
o:s;:. 

coronavírus (COVID-19), bem como as recomendações da Organização Mundial de Saúde ee 
"-' do Ministério da Saúde do Brasil, referentes às medidas de prevenção à proliferação desta~ 

doença, a preservação à vida e à saúde dos idosos acolhidos é de extrema importância, pai~ 
se enquadram na população de risco. ~ 

6 
Diante do apresentado, entendemos que se faz necessária a aquisição dt 

materiais de higiene e higiene pessoal, bem como equipamentos de proteção· divr ual par~ 
a prevenção e a não disseminação da COVID-19 nestas unidades de acol iment tend~ · 
assim, como medida preventiva para a preservação da vida e saúde destes i ; 

Assim, tendo em vista as finalidades a que o Projeto d estinaÍ 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por erece~ 
a aprovação desta Casa de Leis. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 
presente Projeto de Lei apreciado dentro d nor prazo possívet nos termos do art. 80 da 
Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo pa 

Atenciosamente, 

i~pal 
I • 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PROJETODELEIN• 1 3 4/2 o 2 o 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial 
até o limite de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais), para despesas de 
custeio de atendimento ao idoso, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DO ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 
08.241.0117 PLANO DE CONTINGENCIA CORONAVIRUS 
08.241.0117.2 ATIVIDADES 
08.241.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVIRUS- COVID-19 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS 2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS -
VINCULADOS 

R$ 7.950,00 

R$ 7.950,00 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
financeiros provenientes de excesso de arrecadação apurado neste exercício, no montante 
de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais), repassados pela Secretaria do 
Estado de Desenvolvimento Social por meio da Resolução SEDS-10, de 8 de maio de 2020, 

conforme disposto no inciso 11 do§ 1º e no§ 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigoli na da a de sua publicação. 

S CRUZ", 21 de maio de 2020. 
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CÂMARA MUNICIPAL
©FL$

OE ARARAQU c.

DESPACHOS

Processo ng 176/2020

Senhor Presidente,
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-l
seguintes informações, par rreta tramitacao:

Regime de tramitação= Regime de votação: Quórum
DE U SIMPLES

Data de recebimentos Prazo para apreciação: VOTAÇÃO SIMBOLIZA21 MAI 2020 22 JUN 2020 .....L '
Comissões Permanentes que deverão se manifestar:
1 Comissão de justiça, Legislação e Redação;
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento;
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social.

.e
as

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto,
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre
a proposição, o assunto e a autoria.

e maio de 2020

VALDEMAR '0 MOUCO MENDONÇA''r'"liretoJ tislativo

Visto. De acordo.
Encaminhe se os autos deste processo
comissões permanentes indicadas pela Diretoria
Legislativa, na ordem em que indicadas.

2 6 Mail 202Ü
Araraquara

SA
dente

-

--~ 
, ' ~~ UL~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAtM c.JiJ~ 
~-M·== d;z,'f!j(.z;::=:.l 

DESPACHOS 

Processo n2 176/2020 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 

se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 

DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
21 MAi 2020 

Prazo para apreci ação: 
22 UN 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manife star: 

1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 

2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 

3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 

dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 

a proposição, o assunto e a autoria. 

Visto. De acordo. 

TO MOUCO MENDONÇA 
e islativo 

Encaminhe-se os autos deste processo às 

comissões permanentes indicadas pela Diretoria 

Legislativa, na ordem em que indicadas. 

A J 2 G MA!J 2020 
raraquara, _ __ __,_--1.-----,--- - - - - - -, 

',: ~ ~ 

TENe TI sANl~ 
/ res dente 

/ 



CÂMAR{A MUNICIPAL DE ARARAQUAI{A
Comissão de Justiça, Legislação e Redação

PARECERN' 1 8 0 /2020

Projeto de Lein' 134/2020

Processo n'176/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o
limite de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais). para despesas
de custeio de atendimento ao idoso, e dá outras providências

Propositura formalmente em ordem,
regimentais vigentes

atendendo às normas

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre
autorização para abertura de créditos especiais ou suplementares (artigo 21.
incisa 111, da Lei Orgânica do Município)

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74
incisa IV, da Lei Orgânica)

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para
manifestação

Pela legalidade

É o parecer.

Sala de reuniões das.p6missõe

U

Presa

g
á CJLR

Lucas Grecco

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br

Página l de l
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(AMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA -,,!'') lin::h 

Comissão de Justiça , Legislação e Redação 

PARECERNº 

Projeto de Lei nº 134/2020 

Processo nº 176/2020 

180 

Iniciativa : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2020 

Assunto : Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial , até o 

limite de R$ 7.950,00 (sete mil , novecentos e cinquenta reais) , para despesas 

de custeio de atendimento ao idoso, e dá outras providências . 

Propos itura formalmente em ordem, atendendo às normas 

regimentais vigentes . 

Cabe à Câmara Municipal , com a sanção do Prefeito , legislar sobre 

autorização para abertura de créditos especiais ou suplementares (artigo 21, 

inciso Ili , da Lei Orgânica do Município ). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 

inciso IV, da Lei Orgânica). 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 

manifestação . 

Pela legalidade. 

É o parecer . 

Sala de reuniões das 
2 6 Mftl1 20LJ 

Lucas Grecco 

Rua São Bento , 887, Centro , Araraquara - SP, CEP 1480 1-30 0 

www.cama ra-a rq.sp.gov.br 
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CÃMAI{A MUNICIPAL OE AI{AI{AQUAR{A
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

PAliECERN' /2020

Processo n'176/2020

Projeto de Lein'134/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial. até o
limite de R$ 7.950,00(sete mil, novecentos e cinquenta reais). para despesas de
custeio de atendimento ao idoso, e dá outras providências

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça
Redação concluiu pela sua legalidade

Legislação e

Os meios indicados para prover aos novos encargos sao
perfeitamente hábeis. face ao disposto na Lei Federal n' 4.320, de 17 de março
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a
objetar

Cabe ao plenário decidir

À Comissão de Saúde. Educação e Desenvolvimento Social para
manifestação

E o parecer

Sala de reuniões das comissões,

/

Zé Luiz(Z(
President( laCTFO

Elias Chediek Juliana Damus

Rua São Bento. 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov br
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA;:::,: 

Comissão de Tributação , Finanças e Orçamento 

,,t PARECERN º 

Processo nº 176/2020 

/2020 

Projeto de Lei nº 134/2020 

Iniciativa : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto : Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial , até o 

limite de R$ 7.950 ,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais), para despesas de 

custeio de atendimento ao idoso, e dá outras providências . 

Ao apreciar a matéria , a douta Comissão de Justiça , Legislação e 

Redação concluiu pela sua legalidade . 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 

perfeitamente hábeis , face ao disposto na Lei Federal nº 4.320 , de 17 de março 

de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro . 

No que diz respeito à sua competência , esta Comissão nada tem a 

objetar . 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde , Educação e Desenvolv imento Social para 

manifesta ção. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões 

Zé Luiz (Z , 
President 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 

www.ca mara-ar q.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL)E ARARAQUAI{A
Comissão de Saúde, Educação e

Desenvolvimento Social

PARECERN' 0 5 4 /2020

Projeto de Lein'134/2020

Processo n'176/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o
limite de R$ 7.950,00(sete mil. novecentos e cinquenta reais). para despesas de
custeio de atendimento ao idoso. e dá outras providências.

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça
Redação concluiu pela sua legalidade

Legislação e

No que diz respeito a sua competência. esta Comissão nada tem a
objetar.

Cabe ao plenário decidir

E o parecer

Sala de reuniões das comissões:

lêê fsàh da Farmácia
Presidente da CSEDS /

/

Jéfersün.Yashuda 'ÍitüülÍi+#àéÓ}

V

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br

Página l de l
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(AMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA ~-·~,~~b 

Comissão de Saúde , Educação e 
Desenvolvimento Social 

PARECERN º 054 
Projeto de Lei nº 134/2020 

Processo nº 176/2020 

Iniciativa : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2020 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o 

limite de R$ 7.950 ,00 (sete mil , novecentos e cinquenta reais) , para despesas de 

custeio de atendimento ao idoso, e dá outras providências . 

Ao apreciar a matéria , a douta Comissão de Justiça , Legislação e 

Redação concluiu pela sua legalidade . 

objetar . 
No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir . 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões , ------ - ---

,Gel sÕn da Farmácia 
Pre'1idente da CSEDS 

Zé Luiz (Zé 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraq uara - SP, CEP 14801 -300 

www .camar a-ar q.sp.gov.b r 
Página 1 de 1 



CÂMARA MUNICIPAL. DE ARARAQUAI{A

Requerimento Número .q.!J:.g.-/z':'

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM

Araraquara

DESP. APROVADO

2 5 blA11 2Ú2.)

Pr(ÉXdehte

PROCESSO ne {76/2020

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei ng 134/2020

[NTERESSAD0: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUAKA H
0

Ln

0

-J

0
D

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o limite de

R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais), para despesas de custeio de
atendimento ao idoso, e dá outras providências

Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais. seja incluída
na Ordem do Dia da 155a Sessão OrdináJ;iúa proposição acima referida. a qual se
encontra instruída com os pareceres npáessário$#E1l$ comissões competentes.

Sala de sessões
L

OrdináJ;ia

9
le Carv

/

IMd
ereador

Faina O~ 

Proc. J..f'i,/Jq?ç 

, Resp. );t::rt:f\ 
1..-. .. ----· -·-• -· 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Requerimento Número __ ·0_5_1_5 __ /2020 

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM 

DESPACHO: APROVADO 

" 1 MAl1 í••i.1 Araraq uara, _______ _ 

Pr 

PROCESSO nº 76/2020 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 134/2020 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especia l, até o limite de 

R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais) , para despesas de custeio de 

atendimento ao idoso, e dá outras providências . 

Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja incluída 

na Ordem do Dia da 155 ª Sessão Ordiná ·a---a proposição acima referida, a qual se 

encontra instruída com os pareceres n essários a comissões competentes. 

Sala de sessões Plí · 
~ 3 H' 1,. t.J 

/ 

'"O 
,:, 
o 
() 
M 
U! 
Ul 
o 
.... 
sJ 
OI ....___ 

1\.) 

o 
1\.) 

o 



Aprovadüemúnicõd:scussãoovütaçã : l $

o í glmento iilicfrio

===,::.'rlãgiúil
dente

Cispeflsada o Pa

doxereadc

"- :''" $'FilPf
Araraquara.

Aprovado em única d:sct.:ssão o votaçêo. nc~ 
termos do artig o 245, do Regimento itw:irno. " ') ~w, ,t() Araraquara,........... . . . ..... ... .... . 

....... ············· ·P~. ;d .nt~ ~ -·· .. 
..._, ____ , ____ M _ _,_~-.,.-L-~-~~~-----~~ 

.......................................... 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AKAKAQUAKA
AUTÓGRAFO NÚMERO 138/2020

PROJ ETO DE LEI NÚMERO 134/2020

Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional especial, e dá outras providências.

Art. IQ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial

até o limite de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais), para despesas de
custeio de atendimento ao idoso, conforme demonstrativo abaixo

Art. 2Q O crédito autorizado no art. le desta lei será coberto com recursos

financeiros provenientes de excesso de arrecadação apurado neste exercício, no montante
de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais), repassados pela Secretaria do
Estado de Desenvolvimento Social por meio da Resolução SEDS-lO, de 8 de maio de 2020,

conforme disposto no incisa ll do $ 19 e no $ 3g do art. 43 da Lei Federal ng 4.320, de 17 de
março de 1964.

Art. 3Q Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nQ 9.138, de 29
de novembro de 2017 (Plano Plurianual -- PPA), na Lei n9 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei

de Diretrizes Orçamentárias LDO), e na Lei n9 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Le
Orçamentária Anual -- LOA).

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

PALACETE VEREADOR CABLqS ALBERTO MANÇ0'
26 de maio de 2020

l\ ...:tt,..L «-':::
TENS'NTtSANTANA

l>reàidente

02 PODER EXECUT!
02.12  
02.12.01 FU UPg Ml2Nlg1?81: P9 4111gÊNÇ14âgç18L
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.241 ASSISTÊNCIA AOIDOSO    
08.241.0117 PLANO DE CONTINGENCIA CORONAVIRUS    
08.241.0117.2 ATIVIDADES    
08.241.0117.2.313 co ]J!!L Z:919:99

CATEGORIA ECONÓMICA
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 7.950.00

FONTE DE RECURSOS 2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS

ViNCULa    

• ,.. 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO NÚMERO 138/2020 

PROJETO DE LEI NÚMERO 134/2020 

!Folha ..J.J,....) ' 

1 
Proc J::fCÍ707o 

l ~esr j2.-;n:'f) 
- ----·-· _ __.. .. -

Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional especial, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial 

até o limite de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais) , para despesas de 

custeio de atendimento ao idoso, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DO ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 .241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0117 PLANO DE CONTINGENCIA CORONAVIRUS 

08 .241.0117.2 ATIVIDADES 

08.241.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVIRUS- COVID-19 R$ 7.950,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 7.950,00 

FONTE DE RECURSOS 2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS -

VINCULADOS 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

financeiros provenientes de excesso de arrecadação apurado neste exercício, no montante 

de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais), repassados pela Secretaria do 

Estado de Desenvolvimento Social por meio da Resolução SEDS-10, de 8 de maio de 2020, 

conforme disposto no inciso li do § 1º e no § 3º do art . 43 da Lei Federal nº 4 .320, de 17 de 

março de 1964. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especia l na Lei nº 9.138, de 29 

de novemb ro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 9.645 , de 16 de julho de 2019 (Lei 

de Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 

Orçamentária Anual - LOA). 

Art . 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CA L S ALBERTO MANÇO" , 26 de maio de 2020. 

SA ~ 
re idente 
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Ofício n' 74/2020-DL
Araraiãuara, 26 de maio de 2020

A Sua Excelência o"Senhor
Edson Antonio Edinho da Salva

Prefeito dó Município de Araraquara

Assunto: Encaminhamento de autógrafos

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em obediência ao artigo gl da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos,
os autógrafos aos proletos de lei aprovados na sessão ordinária.realizada no dia 03 de maio de
2020 aseguirrelacionados:

Atenciosamente

'''''-''\..,/
ANTANA

dente

!:ge-mail: leqislativo©)câmara-ar(
www.câmara-ara:$p.aev:b!

pv.br

CÃÀÜRA MUNICIPAL
DC AIUXAQgAKX

Autógrafo
Projeto
de Lei

Ementa

134/2020 126/2020 Altera a Leí n' 9.503, de 18 de março de 2019, instituindo o Banco Municipal de
Lajes de Arenito da Formação Botucatu

135/2020 128/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providências
136/2020 132/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providências

137/2020 133/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências
138/2020 134/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências
139/2020 135/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências
140/2020 131/2020 Desafeta para a classe de bens dominicais as áreas públicas que especifica

CÂMARA MUNICIPA L DE ARARAQUARA 
' . 

Es tado de São Paulo 
P~lacete Vereador' Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência = 
Rua Sãó Bento, nº 887 - Centro . 

CEP 14801-300-ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (16) 330t0647 
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Oficio nº 74/2020-DL 
Araraquara, 26 de maio de 2020 

A Sua Excelência o "'Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito , 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, enéaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia _03 de maio de 
2020 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

134/202Ó 

135/2020 
136/2020 
137/2020 
138/2020 
139/202 0 
140/202 0 

Projeto -
Ementa 

de Lei . 

126/2020 
Altera a Lei nº 9.503, de 18 de março de 20 19, instituindo o Banco Municipa l de 

• •11 

Lajes de Arenito da Formação Botucatu. 

128/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras prov idências. 

132/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar , e dá outras providênc ias. 

133/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial , e dá outras providên cias. 

134/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências. 

135/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências. 

131/2020 Desafeta para a classe de bens domini cais as áreas públicas que especi fica. 

Atenciosamente, 

T I 

- \ 
. .1 

~ 

NTANA 
P

1 
esidente 

e-mail: leqislativo@ camara-arq.sp .qov.br 
www.camara-arq.sp.qov.br 

1 • 

CML.\RA MUNICIPAL 
DE ARARAQ!!ARA. 



® MUNICÍPIO DEARARAQUARA
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

OFICIO SMJC/EAO Ng É)Z1/2020 Em 03 de junho de 2020

Ao
Excelentíssimo Senhor
TENENTESANTANA

Presidente da Câmara h/lunicipa
Rua São Bento,887
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Excelentíssimo Senhor

Pelo presente, com os nossos cordiais

cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência
para os devidos fins, as inclusos Leis Municipais abaixo relacionadas

Lei

9972
9973

Data

23iaslzozo

Autógrafo l Projeto de Lei

134/2020 l 126/2020
135/2020 l iz8/2020

HI

#
S
y

g
g

Na oportur\idade, renovamos os protestos de
nosso elevado apreço e distinta consideração.

Processo n'..:É;El;:&É2

À Gerência de Gestão da Informação
Para os devidosfins

Atenciosamente

MARINA RIBEIRO DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania

g
8

g

9974 i si2naç 136./2020 32/2020
9975 27/05/2020 137/2020 1 133/2020
9976 27/05/2020 L38/2020 134/2020
9977 l 27/0s/2020 139/2a20 135/2020
9978 27/05/2020 140/2020 L31/2020

Folha J.:z .. 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA Pro e. J.-:;;rr:;/Jo 7(_ D 
· Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania· 

Resp. U..--:.ÍI)l) 

OFÍC IO SMJC/EAO N2 021/ 2020 Em 03 de junho de 20 20 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento , 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente , com os nossos cordiais 

cumprimentos , tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 

para os devidos fins, as inc lusas Leis Mun icipa is abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 

9972 27/05/2020 134/2020 126/2020 

9973 27/05/2020 135/2020 128/2020 

9974 27/05/2020 136/2020 132/2020 

9975 27/0 5/ 2020 137/2020 133/2020 

9976 27/05/2020 138/2020 134/2020 

9977 27/05/2020 139/2020 135/2020 

9978 27/05/2020 140/2020 131/2020 

Na oportuni dad e, renovamos os prot estos de 

nosso elevado apreço e distinta consideração . 

Processo nº µ ~/2 o7o 
Atenciosamente, 

À Gerência de Gestão da Informação 

Para os devidos fins. . . 
__,/1,,,---. -- a 

.• MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 



© Proa.

Resp

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
LEI Ne g.976. DE 27 DE MAIO DE 2020

Autógrafo ng 138/2020 - Projeto de Leí ng 134/2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adiciona
especial, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 26
de maio de 2020, promulga a seguinte lei:

Art. le Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial
até o limite de R$ 7.950,00(sete mil, novecentos e cinquenta reais), para despesas de custeio
de atendimento ao idoso, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2Q O crédito autorizado no art. IQ desta lei será coberto com recursos

financeiros provenientes de excesso de arrecadação apurado neste exercício, no montante de
R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais), repassados pela Secretaria do Estado de
Desenvo[vimento Socia[ por meio da Reso]ução SEDS-].O, de 8 de maio de 2020, conforme
disposto no incisa ll do $ 1g e no $ 3P do art. 43 da Lel Federal ng 4.320, de 17 de março de
1964

Art. 3g Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nQ 9.138, de 29
de novembro de 2017(Plano Plurianual -- PPA), na Lei nQ 9.645, de 16 dejulho de 2019(Lei de
Diretrizes Orçamentài;ia! -- LDO), e na Lei ng 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei
Orçamentária Anui'-- LOAS

Ar 4Q Esta lqi entra em vigor na data de sua publicação

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO RUBENS CRUA', 27 de maio de 2020.

ipalPr

XllÀJ..A-#bJ[U
r-JULIANA PIÇOLI/AGATTE

Secre\aria IVIÁiniàpdl de jqestão e Finanças
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02 PODER EXECUTIVO
02.12 SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DO ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
08 ASSISTENCIA SOCIAL    
08.241 ASSISTENCiA AO l DOSO    
08.241.0117 PLANO DE CONTINGENCIA CORONAVIRUS

ATIVIDADES
   

08.241.0117.2    
08.241.0117.2.313 fCOUBATE AO CORONAVIRUS-COVID-19 1 R$ 1 7.950,00
CATEGORIA ECONOM ICA

3.3.90.30 1 MATERIAL DE CONSUMO l R$ 7.950,00
FONTE DE RECURSOS 1 2 TRANSFERENCIAS E CONVEN10S ESTADUAIS -

VINCULADOS

m 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.976, DE 27 DE MAIO DE 2020 
Autógrafo nº 138/2020 - Projeto de Lei nº 134/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, e dá outras providências . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 

fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 26 
de maio de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial 

até o limite de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais), para despesas de custeio 
de atendimento ao idoso, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DO ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08 .241.0117 PLANO DE CONTINGENCIA CORONAVIRUS 

08.241.0117.2 ATIVIDADES 

08.241.0117 .2.313 COMBATE AO CORONAVIRUS- COVID-19 R$ 7.950,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 7.950,00 

FONTE DE RECURSOS 2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS -

VINCULADOS 

Art . 2º O crédito autorizado no art . 1º desta lei será coberto com recursos 
financeiros provenientes de excesso de arrecadação apurado neste exercício, no montante de 

R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais), repassados pela Secretaria do Estado de 

Desenvolvimento Social por meio da Resolução SEDS-10, de 8 de maio de 2020 , conforme 
disposto no inciso li do§ 1º e no§ 3º do art . 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 

de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.645 , de 16 de julho de 2019 (Lei de 
Diretrizes Orçament ' · - LDO), e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 

Orçamentária Anu - LOA . 

A . 4º Esta I i entra em vigor na data de sua publicação. 

ipal 
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